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CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrâtivo n'00015.20250523/0001-

CONSIDERANDO que o processo foi insruído com os documentos elencados nos incisos I, II e

IV do Art. 72 da t-ei n' 14.133120211,

APROVO a reallzacfu de Inexigibilidade Eletrônica de licitação, devsndo s€Í precedidas de
diwlgagão após a homologação no Portal Nacional de Conúalações Públicas @NCP) e no ítio eleuônico
oficial da entidade.

DECLARO, para os efeitos do inciso Il do atigo 16 da t,ei Complunentar n' l0l - Lei de
Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo no 00015.20250523/0001-
46, possui adequação orgamentária e financeira com a Lei Orçamenlránia Anual (LOA).

DETERMINO o enüo do processo aúninistrativo n" 00015.2025 05231000146 à(o) Senhor(a)
FRANCISCO OLAVO RODRIGUES, Agente de Contratação, para as proüdências cabíveis.

Cumpra-se.

CrateúJCE, 28 de maio de 2025

a
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Rua 6aleria 6entil Càrdoso, 20 - CentÍo, 63.70o-ooo
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